
Prefeitura Municipal .de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N9. 13.664/09 
DE 11 DE AGOSTO DE 2009. 

PU, . - e. 1-\l NO ,Jô~NAL 
BOLt: r11 nc, ;,1y~'·(;IP[Q 
NQ .... J ... 8. de-!.:/.JY.:l1.Q1' 

Desi_gna Grupo Especial de Trabalho para elaboração 
de plano de urbanização específico _para as ZEIS 
(Zonas Especiais de Interesse SociaJ). 

O Prefetto Municipal de São José dos Campos, no uso 
de suas atribuições legais, em especial as constantes do inciso IX, do artigo 93, da Lei 

. Orgânica do Município, e à vista do disposto no art. 4º. § 1 º· da Lei Complementar nº. 
114, de 22/12/94, 

D E CRETA: 

Art. 1 º· Fica constituído o Grupo Especial de Trabalho 
para elaboração de plano de urbanização específico para a-s ZEIS (Zonas Especiais de 
Interesse Soc1a[), com a seguinte composição: 

Pollyana Horta Drumond - Representar.ido a Secretaria 
e Habitação; 

Sonia Maria Fonseca Bologna - Representando a 
ecretaria de Planejamento Urbano· 

Sonia Yumiko Okamoto Toyama - Representando a 
ecretaria de Obras· 

Oswaldo Vieira de Paula Júnior - Representando a 
ecretaria de Meio Ambiente ; 

Celso Vandir Guimarães - Representando a Secretaria 
e Transportes. 

Art. 2~ O Grupo Especial de trabalho acima nomeado 
erá presidido pela representante da Secretaria de Habitação e terá prazo de 180 (cento 
oitenta) dias para conclusão do trabalho, observado o disposto nos parágrafos 2º. e 3º. 

o art. 49 . da Le.i Complementar nº. 114, de 22/12/1994. · 

ublicação. 
Art. 39 . Este decreto entra em vigor na data de sua 

gosto de 2009. 
Prefei ur:a Muni.cipal de São José dos Campos, 11 de 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Secretá ri 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
ecretaria de Assuntos Jurídicos aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e 
ove. 
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Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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